
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3/2023

A Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso de

suas  atribuições legais, na  Sessão Ordinária,

realizada no dia 02 de maio de 2.023, aprovou

e decretou a seguinte,

LEI

Altera dispositivos da Lei Complementar nº. 6,

de  11  de  dezembro  de  1992,  e  dá  outras

providências.

Autoria: Val Barbieri

Art. 1º. O artigo 45 e seu parágrafo 2º,  da Lei Complementar

nº. 6, de 11 de dezembro de 1992, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 45. Os animais só poderão transitar por logradouros

públicos se acompanhados por pessoa responsável, respondendo o tutor

pelas perdas e danos que o animal causar a terceiro, na forma do Código

Civil.

§ 1º – …

§ 2º – A fiscalização a se refere o “caput” deste artigo e o

parágrafo 1º  será de responsabilidade do Departamento de Proteção e

Defesa Animal.”
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Art. 2º. Inclui o parágrafo 3º no artigo 45, da Lei Complementar

nº. 6, de 11 de dezembro de 1992, com a seguinte redação:

“§ 3º – Se o animal a que se refere o “caput” deste artigo

for canino, o tutor deverá seguir o disposto na Lei Estadual nº. 11.531 de

2003.”

Art. 3°  Esta lei complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

Jaboticabal, 4 de maio de 2023.

DR. EDU FENERICH - PRESIDENTE

RENATA ASSIRATI - 1ª SECRETÁRIA
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